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Companhia Província de Securitização
CNPJ/ME nº 04.200.649/0001-07 - NIRE 35300546547

Edital de Convocação de Assembleia Geral de Titulares dos Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio da Série Única da 3ª Emissão da Companhia Província de Securitização

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 3ª 
(Terceira) Emissão da Companhia Província de Securitização (“Titulares dos CRA”, “CRA”, “Emissão” 
e “Securitizadora”, respectivamente) e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
S.A. (“Agente Fiduciário”) a reunirem-se em Assembleia Geral dos Titulares dos CRA (“AGT”), a ser 
realizada em 1ª (Primeira) Convocação, nos termos da Cláusula 12.1 e seguintes do Termo de 
Securitização da Emissão, celebrado em 29 de abril de 2022, conforme aditado (“Termo de 
Securitização”) bem como, nos termos do artigo 22, item “I” da Instrução CVM nº 600, de 01 de agosto 
de 2018 (“Instrução CVM 600”), na data de 20 de setembro de 2022, às 10:00 horas, de forma 
exclusivamente digital, inclusive para contabilização dos votos, coordenada pela Securitizadora, 
conforme previsto no §2º do art. 124 da Lei 6.404/76 e nos termos da Resolução da Comissão de 
Valores Mobiliários nº 60, de 23 de dezembro de 2021 e da Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários nº 81, de 29 de março de 2022, no que couber (“CVM 60”, “CVM 81” e “CVM”, 
respectivamente), sendo a AGT realizada por meio de videoconferência por meio da plataforma digital 
Microsoft Teams, na qual o acesso será liberado de forma individual após a devida habilitação dos 
Titulares de CRA, para, nos termos da cláusula 12.5 do Termo, deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 
(i) declarar ou não, o vencimento antecipado da CPR-F e, consequentemente, dos CRA, em razão da 
não apresentação dos Contratos Mercantis referentes às parcelas de 06/2022 e 09/2022, configurando 
assim um Evento de Vencimento Antecipado Não Automático, nos termos da cláusula 7.2. da CPR-F; 
(ii) caso deliberado pela não declaração de vencimento antecipado da CPR-F, e, consequentemente, 
dos CRA, aprovar a exclusão da obrigação da Devedora de apresentar com antecedência de 90 
(noventa) dias corridos contados da data de pagamento da PMT referente aos meses de março de 
todos os anos da operação os Contratos Mercantis que serão cedidos em favor da Cessionária; 
(iii) caso seja deliberado o não vencimento antecipado da CPR-F, e, consequentemente, dos CRA, 
autorizar que o valor depositado na Conta Vinculada da operação, referente ao montante de, no 
mínimo, 120% (cento e vinte por cento) do valor da próxima PMT (“Cash Collateral”), permaneça 
devidamente depositado na Conta Vinculada, até a data de pagamento da próxima PMT; (iv) caso seja 
deliberado o não vencimento antecipado da CPR-F, e, consequentemente, dos CRA, autorizar ou não 
a faculdade ao Devedor de não formalizar a cessão fiduciária dos Direitos Creditórios, conforme 
previsto no Contrato de Cessão Fiduciária, mediante a constituição do Cash Collateral, com 
antecedência de 90 (noventa) dias contados da data de pagamento das próximas PMT, sem que isso 
acarrete qualquer penalidade prevista nos Documentos da Operação; (v) autorizar a Emissora e o 
Agente Fiduciário a praticarem todos os atos necessários para a efetivação e implementação dos itens 
acima, se aprovados. Informações Gerais: A AGT será realizada de modo exclusivamente digital, de 
modo que solicitamos que os documentos de representação sejam enviados preferencialmente em até 
2 (dois) dias antes da data de realização da AGT para o e-mail assembleias@provinciasecuritizadora.
com.br e para o af.assembleias@oliveiratrust.com.br, indicando no assunto “CRA Diana Bioenergia”, 
observando o disposto na CVM 60 e CVM 81 e conforme documentação abaixo: a. quando pessoa 
física: cópia digitalizada do documento de identidade com foto; b. quando pessoa jurídica: (a) último 
estatuto, regulamento ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial 
competente; (b) documentos comprobatórios dos poderes de representação, quando aplicável; e 
(c) documentos de identidade com foto dos representantes legais; c. quando Fundos de Investimentos: 
(a) último regulamento consolidado; (b) último estatuto ou contrato social consolidado devidamente 
registrado na junta comercial competente, do administrador ou gestor, observado a política de voto do 
fundo e os documentos comprobatórios de poderes em assembleia geral; (c) documentos societários 
comprobatórios dos poderes de representação, quando aplicável; e (d) documentos de identidade com 
foto dos representantes legais; e d. quando representado por procurador: caso qualquer Titular de CRA 
indicado nos itens acima venha a ser representado por procurador, além dos documentos indicados 
anteriormente, deverá ser encaminhado a procuração com os poderes específicos de representação na 
AGT, válido e eficaz, devidamente constituído há menos de 1 (um) ano, de acordo com a Cláusula 
12.2.5. do Termo, acompanhado de documentos de identidade com foto dos representantes legais. 
Conforme disposto no art. 12.2.6. do Termo, os Titulares de CRA poderão manifestar o voto por Boletim 
de Voto a Distância, sendo válidas as comunicações de voto enviadas fisicamente para a sede da 
Securitizadora, com aviso de recebimento, qual seja, Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 550, 4º 
andar, Cidade Monções, CEP 04.571-925, cidade de São Paulo, estado de São Paulo ou enviados para 
o endereço eletrônico assembleias@provinciasecuritizadora.com.br desde que (i) recebidos até o 
horário de início da AGT, (ii) com cópia dos documentos de representação e (iii) assinatura do Boletim 
de Voto a Distância, devidamente preenchido, por meio de certificados digitais que atendam aos 
requisitos da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Os documentos necessários 
para deliberação da ordem do dia, bem como as informações acerca do envio dos documentos 
comprobatórios de representação e demais instruções e formulários referentes ao sistema e formato da 
AGT, estão disponíveis no seguinte link http://provinciasecuritizadora.com.br/1a-serie-3a-emissao/. 
Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles 
atribuídos no Termo de Securitização e nos demais Documentos da Operação (conforme definido no 
Termo de Securitização).

São Paulo, 30 de agosto de 2022
Mônica Miuki Fujii

Diretora de Relações com Investidores

Gaia Impacto Securitizadora S.A.
Companhia Securitizadora - CNPJ nº 14.876.090/0001-93 - NIRE: 35.300.418.514

Edital de Convocação da Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do 
Agronegócio da 1ª Série da 18ª Emissão da Gaia Impacto Securitizadora S.A.

A Gaia Impacto Securitizadora S.A. (“Emissora”), pelo presente edital de convocação, observando o disposto no 
“Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio da 1ª (primeira) Série da 18ª (décima oitava) Emissão 
de Certi cados de Recebíveis do Agronegócio da Gaia Impacto Securitizadora S.A.” (“Termo de Securitização”), 
convoca os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 18ª Emissão da Emissora 
(“CRA” e “Titulares dos CRA”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Titulares dos CRA (“Assembleia”), a se realizar 
no dia 20 de setembro de 2022, às 14:00, de forma exclusivamente digital, inclusive para fi ns de voto, por 
videoconferência online por meio da plataforma https://teams.microsoft.com/, sem possibilidade de participação 
presencial, para examinar, discutir e votar a respeito das demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado 
(conforme defi nido no Termo de Securitização), referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, 
apresentadas pela Emissora, acompanhadas do parecer do Auditor Independente, que foram emitidas sem ressalvas 
e sem opinião modifi cada, conforme o relatório de auditoria. Importante ressaltar que, caso não seja possível obter 
o quórum necessário para instalação da Assembleia a aprovação das demonstrações fi nanceiras se dará de forma 
automática, nos termos do Art. 25 §2º da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”). 
Em atenção à Resolução CVM 60, a Assembleia será realizada exclusivamente por videoconferência online, na 
plataforma https://teams.microsoft.com/, sem possibilidade de participação de forma presencial, com link de 
acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico à Emissora 
para gestaocra@grupogaia.com.br  e ao Agente Fiduciário para ger1.agente@oliveiratrust.com.br preferencialmente 
em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, 
documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular dos CRA; e (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos 
para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais. Nos termos do Art. 26 §3º da Resolução CVM 
60, será admitido o envio de instrução de voto previamente à realização da assembleia, cujo modelo será 
disponibilizado no site da Emissora https://planetasec.com.br/, bem como a participação e o voto à distância durante 
a assembleia por meio da plataforma acima informada. O titular dos CRA que desejar exercer o voto por instrução de 
voto à distância deverá preencher a instrução de voto com seus dados e voto e encaminhá-la à Emissora e ao Agente 
Fiduciário, aos endereços eletrônicos gestaocra@grupogaia.com.br e ger1.agente@oliveiratrust.com.br, assinados 
pela plataforma D4Sign ou plataforma equivalente, de forma que sua presença e voto sejam contabilizados à 
Assembleia. A Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a 
Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente. A Assembleia será integralmente gravada. O registro 
em ata dos Titulares dos CRA presentes poderá ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário, cujas 
assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou plataforma equivalente. Sem prejuízo, 
os Titulares dos CRA presentes à Assembleia poderão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica via D4Sign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora.

São Paulo, 26 de agosto de 2022.
Gaia Impacto Securitizadora S.A.

IBITU ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A.
CNPJ/ME: 13.950.526/0001-84  NIRE: 35300418409

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30 de dezembro de 2021
I. Data, Hora e Local: Em 30 de dezembro de 2021, às 11:30 horas, na sede social da Ibitu Energias Renováveis S.A, localizada na Avenida Presidente Juscelino Kubitscheck, n. 360, 12º 
andar, parte, Vila Nova Conceição, cidade de São Paulo, estado de São Paulo, CEP 04543-000 (“Companhia”). II. Convocação e Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação, 
na forma do disposto no Artigo 124, §4º, da Lei das Sociedades por Ações, por estarem presente o acionista representando a totalidade do capital social da Companhia (“Acionista”). III. 
Mesa: Presidente: Gustavo Florentino Ribeiro; Secretária: Viviane De Oliveira Soares. IV. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a aprovação do aumento do capital social da Companhia 
no valor de RR$ 121.796.269,00, mediante a emissão de 121.769.269 novas ações ordinárias, e a consequente alteração do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia de maneira a 
refletir o aumento do capital; (ii) consolidação do Estatuto Social da Companhia; e (iii) autorizar a Diretoria a praticar ou exercer todos e quaisquer atos relacionados à implementação das 
deliberações dos itens anteriores. V. Deliberações: O acionista presente resolveu aprovar, sem quaisquer ressalvas ou restrições, o quanto segue: V.1. Considerando que o capital social 
da Companhia encontra-se totalmente subscrito e integralizado nesta data, o único Acionista decide aprovar o aumento do capital social da Companhia, passando dos atuais R$ 
4.329.964.030,66 para R$ 4.451.760.299,66 aumento, portanto, de R$ 121.796.269,00, mediante a emissão de 121.769.269 novas ações ordinárias, e a consequente alteração do 
artigo 5º do Estatuto Social da Companhia de maneira a refletir o aumento do capital, novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal da Companhia, com o preço de emissão 
de R$ 1,00 (um real) cada, estabelecido nos termos do § 1º do artigo 170 da Lei das Sociedades por Ações. V.1.1. As novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ora emitidas 
pela Companhia são, neste ato, totalmente subscritas pelo acionista da Companhia, Ibitu Energia S.A., inscrita no CNPJ nº 31.908.280/0001-64, sociedade por ações de capital fechado 
com sede na cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 360, 12º andar, Vila Nova Conceição, CEP 04543-000, neste ato representada nos termos de seu 
Estatuto Social, conforme devidamente detalhado no Boletim de Subscrição, que integra a presente ata, como Anexo I. V.1.2. Em virtude do aumento de capital ora deliberado, o acionista 
aprova a alteração do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, para fazer constar o valor atualizado do capital social e ações da Companhia, conforme constante no item 5.1 acima, o 
qual passará a ter a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 4.451.760.299,66 (quatro bilhões, quatrocentos e cinquenta e um 
milhões, setecentos e sessenta mil, duzentos e noventa e nove reais e sessenta e seis centavos), dividido em 4.451.760.299 (quatro bilhões, quatrocentas e cinquenta e um milhões, setecentas e 
sessenta mil, duzentas e noventa e nove) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal.” V.2. A Acionista decide consolidar o Estatuto Social que regerá a Companhia, para alterar a 
matéria no tocante ao capital social, passando a vigorar conforme minuta anexa à presente ata como Anexo II. V.3. O acionista decide autorizar a administração da Companhia a praticar 
todos os atos, tomar todas as providências, adotar todas e quaisquer medidas e firmar todos os documentos necessários à realização, formalização e efetivação das deliberações tomadas 
neste ato. VI. Arquivamento e Publicações: Os acionistas deliberaram pelo arquivamento desta ata perante o Registro de Empresas e pela realização das publicações legais, ficando 
dispensada a publicação da consolidação do Estatuto Social da Companhia (Anexo II). VII. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada esta Ata, 
em forma de sumário, conforme faculta o artigo 130, §1º, da Lei das Sociedades por Ações, a qual, depois de lida e achada conforme, foi assinada pelos presentes. A presente confere com 
a original lavrada em livro próprio. São Paulo, 30 de dezembro de 2021. Mesa: Gustavo Florentino Ribeiro, Presidente; Viviane De Oliveira Soares Secretária. Acionista: Ibitu Energia 
S.A. - Gustavo Florentino Ribeiro: Diretor Presidente; Viviane de Oliveira Soares: Diretora Jurídica. Registro JUCESP nº 67.278/22-0 em 03/02/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária 
Geral. Anexo II - Consolidação do Estatuto Social da Ibitu Energias Renováveis S.A. Capítulo I. Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1. A Ibitu Energias Renováveis S.A 
(“Companhia”) é uma sociedade por ações de capital fechado, regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis, especialmente 
pela Lei n. 6.404, de 15.12.76 e modificações posteriores (“Lei das Sociedades por Ações”). Artigo 2. A Companhia tem sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida 
Presidente Juscelino Kubitscheck, n. 360, 12º andar, parte, bairro Vila Nova Conceição, CEP 04543-000. § 1º. A Companhia poderá, mediante deliberação da Diretoria, abrir, transferir ou 
encerrar filiais, escritórios administrativos ou quaisquer outras representações em qualquer localidade do território nacional ou no exterior. § 2º. A Companhia possui a seguinte filial: 
CNPJ/ME nº 13.950.526/0002-65, localizada na Avenida Desembargador, Moreira, nº 1.300, SC-1102, Torre Norte, 11º andar, Aldeota, Fortaleza/CE, CEP 60170-002. Artigo 3. A Companhia 
tem por objeto social o desenvolvimento, implantação e operação de empreendimentos relacionados à geração, transmissão e/ou comercialização de Energia Elétrica, tais como, mas não 
se limitando, a: tecnologias e/ou metodologias e/ou processos para o setor de energia; pesquisa e desenvolvimento de projetos de energia; produção e/ou montagem de equipamentos 
e/ou partes de equipamentos, e/ou prestação de serviços técnicos destinados ao setor de energia, podendo desenvolver suas atividades diretamente ou mediante participação em outras 
sociedades que tenham em seu objeto atividades semelhantes ao objeto desta Companhia e em parcerias com 3ºs, inclusive por meio de consórcios. § Único. As atividades constantes 
do objeto social da Companhia poderão ser desenvolvidas no Brasil ou no exterior. Artigo 4. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II. Capital Social e Ações: 
Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 4.451.760.299,66 (quatro bilhões, quatrocentos e cinquenta e um milhões, setecentos e sessenta 
mil, duzentos e noventa e nove reais e sessenta e seis centavos), dividido em 4.451.760.299 (quatro bilhões, quatrocentas e cinquenta e um milhões, setecentas e sessenta mil, duzentas 
e noventa e nove) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. § 1º. Cada ação ordinária dá direito a 1 (um) voto nas deliberações em Assembleia Geral. § 2º. As ações são indivisíveis 
perante a Companhia, a qual reconhecerá um único proprietário para cada ação. § 3º. A titularidade das ações será presumida pela inscrição do nome do acionista no Livro de Registro 
de Ações da Companhia. § 4º. As ações provenientes de aumento de capital serão distribuídas entre os acionistas, na forma da lei, no prazo que for fixado pela assembleia que deliberar 
sobre o aumento de capital. § 5º. A Companhia poderá, por deliberação da Assembleia Geral, adquirir suas próprias ações para permanência em tesouraria e posterior cancelamento ou 
alienação, observadas as normas legais e regulamentares aplicáveis. § 6º. Os acionistas terão direito de preferência na aquisição de ações de emissão da Companhia e na subscrição de 
ações emitidas pela Companhia em decorrência de aumento de capital, nas mesmas espécies ou classes que até então possuírem e na proporção de suas respectivas participações. § 7º. 
Em caso de aumento de capital social em decorrência da utilização de reservas e/ou fundos legais ou estatutários, assim como dos lucros que tenham sido, a qualquer título retidos por 
decisão da Assembleia Geral, serão distribuídas novas ações a todos os acionistas ou será aumentado o valor das ações já possuídas, caso venham a ter valor nominal, proporcionalmente 
à quantidades destas, em cada exercício social que for encerrado. Capítulo III. Assembleias Gerais: Artigo 5. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, 1 (uma) vez ao ano, nos 4 
(quatro) meses subsequentes ao encerramento do exercício social; e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais ou a lei assim exigirem. § 1º. Exceto se de outra forma 
acordado pelos acionistas, a Assembleia Geral será realizada na sede da Companhia. § 2º. A Assembleia Geral será presidida por acionista ou diretor eleito no ato, que convidará, dentre 
os diretores ou acionistas presentes, o secretário dos trabalhos. . Artigo 6. As Assembleias Gerais serão convocadas pela Diretoria, mediante envio dos editais de convocação a cada 
acionista - pessoalmente com protocolo, por carta e/ou por correio eletrônico com confirmação de recebimento - com, no mínimo, 8 (oito) dias corridos de antecedência da data da 
Assembleia Geral em primeira convocação; e conterão as informações sobre o local, a data e o horário em que será realizada e a ordem do dia detalhada, bem como qualquer 
documentação que será utilizada para fundamentar os assuntos a serem discutidos em tal Assembleia Geral, sem prejuízo das obrigações legais previstas no artigo 124 da Lei das 
Sociedades por Ações. § 1º. Dispensam-se as formalidades de convocação quando a totalidade dos acionistas comparecerem ou declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e 
ordem do dia da Assembleia Geral. § 2º. A Assembleia Geral somente poderá deliberar sobre assuntos constantes da ordem do dia, previstos no respectivo edital de convocação, salvo se 
for acordado de outra forma por escrito por todos os acionistas da Companhia. Artigo 7. As assembleias gerais deverão se instalar, em primeira convocação, com a presença de acionistas 
que representem a totalidade das ações ordinárias de emissão da Companhia, e, em segunda convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, a maioria do 
capital social votante da Companhia. § 1º. Em qualquer Assembleia Geral, qualquer detentor de ação com direito a voto terá direito a um voto por ação. O acionista que tiver algum 
conflito de interesse com os interesses da Companhia não poderá votar e não terá seu voto contabilizado na deliberação correspondente, nos termos do artigo 115, §1º, da Lei das 
Sociedades por Ações. § 2º. As deliberações serão tomadas em Assembleia Geral pelo voto favorável de acionistas titulares da maioria das ações representativas do capital social votante 
da Companhia presentes à assembleia, com exceção das matérias especiais, que exigem quórum maior, nos termos da Lei das Sociedades por Ações. § 3º. Sem prejuízo das disposições 
deste Estatuto Social e da Lei das Sociedades por Ações, as seguintes matérias estarão sujeitas à aprovação prévia da Assembleia Geral de Acionistas: (i) Tomar as contas dos 
administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras; (ii) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; (iii) Eleição e 
destituição de membros da Diretoria e do Conselho Fiscal (se instalado), fixar a remuneração global da administração; (iv) Alterar o Estatuto Social da Companhia (incluindo a alteração 
do objeto social); (v) Emissão de nova classe de ações pela Companhia ou qualquer modificação dos direitos ou das prerrogativas atribuídos às espécies e classes das ações de emissão 
da Companhia, bem como a conversão de ações de uma espécie em outra; (vi) Aumento ou redução do capital social da Companhia; (vii) Emissão de quaisquer valores mobiliários da 
Companhia e/ou de suas Subsidiárias, inclusive debêntures, bônus de subscrição, partes beneficiárias e qualquer alteração, aditamento ou cancelamento de tais valores mobiliários; (viii) 
Aprovar a política de distribuição de dividendos, aumento ou redução do dividendo obrigatório, o pagamento de juros sobre o capital próprio, declarar dividendos intermediários e/ou 
intercalares, distribuição ou retorno de capital pela Companhia; (ix) Aprovar transformação, cisão, incorporação, fusão, conferência (drop down) de ativos e passivos envolvendo a 
Companhia e/ou suas Subsidiárias e qualquer forma de reorganização societária; (x) Grupamento, desdobramento, conversão, resgate, reembolso, amortização ou recompra de ações ou 
de quaisquer valores mobiliários de emissão da Companhia, ou mudanças nas condições aplicáveis a resgate, amortização ou recompra de ações ou valores mobiliários de emissão da 
Companhia; (xi) Requerer a dissolução, processo de recuperação judicial ou extrajudicial, atos voluntários de reorganização financeira, falência, liquidação ou extinção da Companhia ou 
de suas Subsidiárias, bem como eleição e destituição de liquidantes, julgamento de suas contas e partilha do acervo social em caso de liquidação da Companhia ou de suas Subsidiárias; 
(xii) Outorga das ações de emissão da Companhia ou de suas Subsidiárias em garantia de obrigações da própria Companhia ou de suas Subsidiárias em caso de endividamento; (xiii) 
Aprovação de empréstimos, financiamentos, derivativos, linhas de crédito, emissão de instrumentos de dívida, instrumentos de crédito para a captação de recursos, sejam bonds, notes, 
commercial papers, títulos ou endividamentos de qualquer natureza, e a correspondente garantia pela Companhia ou por suas Subsidiárias, bem como a assunção, pela Companhia ou 
por suas Subsidiárias, de qualquer endividamento; (xiv) Concessão de empréstimos a 3ºs, em qualquer valor, exceto adiantamentos a fornecedores no curso normal dos negócios; (xv) 
Outorga, pela Companhia ou pelas Subsidiárias, de garantias de qualquer natureza, incluindo avais, fiança ou garantias reais a 3ºs e em garantia de suas próprias obrigações; ou em 
garantia de obrigações de 3ºs; (xvi) Constituição de sociedade, aquisição, alienação ou oneração pela Companhia de participação no capital social de outras sociedades, valores 
mobiliários, participação em associações, estabelecimento comercial e/ou joint ventures, assinatura, alteração ou rescisão de qualquer contrato de parceria ou de participação de lucros, 
em qualquer valor, inclusive por meio da aquisição ou venda de ativos da Companhia ou de suas Subsidiárias; (xvii) Aprovar a venda ou cessão de quaisquer ativos da Companhia, ou de 
suas Subsidiárias, exceto pelos ativos cujo valor de mercado seja inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); (xviii) Aprovar a compra ou locação de imóveis pela Companhia, ou por 
suas Subsidiárias, bem como quaisquer pagamentos devidos a título de remuneração ou indenização pelo uso de terrenos em virtude do processo de Declaração de Utilidade Pública 
(DUP), em valor superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), exceto pelas transações já incluídas no orçamento anual da Companhia e/ou nos orçamentos especiais aprovados pela 
Assembleia Geral para tais projetos e investimentos; (xix) Aprovar a assinatura, pela Companhia, ou por suas Subsidiárias, de qualquer transação em valor superior a R$ 1.000.000,00 (um 
milhão de reais), exceto por transações que estejam de acordo com a política de risco energético de negociação, caso tal transação não esteja incluída no orçamento anual; (xx) Aprovar 
a política de risco de negociação de energia da Companhia, determinar os limites de volume, duração e exposição e quaisquer revisões periódicas, bem como monitorar o cumprimento 
da referida política; e (xxi) Aprovar o Orçamento Anual e o Plano de Negócios da Companhia e de suas Subsidiárias, e quaisquer revisões periódicas destes. § 4º. As deliberações tomadas 
em Assembleia Geral serão lavradas sob a forma de ata sumária, que vinculará todos os acionistas, presentes ou ausentes, para todos os efeitos de direito, obrigando os administradores 
da Companhia, que deverão seguir estritamente as deliberações tomadas em Assembleia Geral. § 5º. Qualquer acionista poderá votar por carta ou e-mail ou poderá ser representado por 
outro acionista ou advogado mediante mandato com especificação dos atos autorizados a praticar, devendo o instrumento com firma reconhecida ser depositado na sede da Companhia 
até o momento da abertura dos trabalhos e ser levado a registro juntamente com a ata. § 6º.. As assembleias gerais poderão ocorrer de forma semipresencial (quando os acionistas 
podem participar e votar presencialmente e/ou a distância) ou digital (quando os acionistas podem participar e votar somente a distância), através de conferência telefônica ou vídeo 
conferência, conforme a ser definido no edital de convocação pela administração, observadas as disposições da Instrução Normativa do Departamento de Registro de Empresas e 
Integração nº 81/2020. Capítulo IV. Administração: Artigo 8. A Companhia será administrada por uma Diretoria, composta por no mínimo 2 (dois) e no máximo 5 (três) membros, 
pessoas físicas residentes no País, sendo 01 (um) Diretor Presidente, 01 (um) Diretor Financeiro, 01 (um) Diretor Técnico, 01 (um) Diretor Jurídico e 01 (um) Diretor Sem Designação 
Específica, eleitos para um mandato unificado de 3 (três) anos, podendo ser reeleitos e destituídos, a qualquer tempo, por deliberação da Assembleia Geral. § 1º. Os diretores assumirão 
seus respectivos cargos mediante a assinatura do termo de posse no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria, e permanecerão em seus cargos até a eleição de seus substitutos. § 2º. A 
remuneração global dos administradores será fixada no ato da eleição dos Diretores ou em Assembleia Geral própria, observadas as disposições deste Estatuto Social, cabendo ao Diretor 
Presidente distribuí-lo entre seus membros considerando a experiência de cada administrador da Companhia, individualmente. § 3º. Os diretores ficam dispensados de prestar caução, 
salvo se decidido de forma diversa pelos acionistas representando a maioria absoluta dos votos. § 4º. Os membros da Diretoria deverão (i) ser profissionais que atendam aos requisitos de 
qualificação necessários para o cargo e desempenho de suas respectivas funções; e (ii) cumprir integralmente as disposições deste Estatuto Social. Artigo 9. No caso de impedimento 
ocasional de um Diretor, suas funções serão exercidas por qualquer outro diretor, indicado pelos demais. No caso de vaga, o indicado deverá permanecer no cargo até a eleição e posse 
do substituto pela Assembleia Geral. § Único. No caso de vacância no cargo de qualquer membro da Diretoria, a Diretoria deverá convocar a Assembleia Geral dentro de 5 (cinco) dias 
contados a partir da data da vacância para realizar a substituição deste membro. Para os fins deste Artigo, a vacância no cargo de um diretor ocorrerá após renúncia, morte, impedimento 
comprovado, invalidez ou ausência injustificada por mais de 30 (trinta) dias consecutivos. Artigo 10. A Diretoria não é um órgão colegiado, podendo, contudo, reunir-se, sempre que os 
interesses sociais assim exigirem. A reunião poderá ser convocada por qualquer Diretor, com no mínimo 5 (cinco) dias de antecedência, por carta registrada ou correio eletrônico com 
confirmação de recebimento. § 1º. Será considerada regularmente convocada qualquer reunião à qual compareçam todos os membros da Diretoria. § 2º. As decisões da Diretoria serão 
tomadas por maioria de votos dos Diretores presentes à reunião regularmente convocada, cabendo 01 (um) voto a cada um dos Diretores, salvo quando de outra forma definido em Lei. 
§ 3º. Os diretores poderão participar das reuniões remotamente, por meio de teleconferência, videoconferência, internet ou por qualquer outro meio de comunicação que possibilite a 
discussão em tempo real entre os membros da Diretoria. Uma cópia devidamente assinada do voto proferido pelo Diretor que participar remotamente da reunião deverá ser enviada via 
carta registrada ou e-mail com aviso de recebimento, na data da reunião, para o devido registro e arquivamento na Companhia. Em qualquer caso, as deliberações tomadas nas reuniões 
da Diretoria deverão ser registradas em atas assinadas pelos presentes. Artigo 11. Compete a Diretoria gerenciar o andamento dos negócios da Companhia, praticando todos os atos 
necessários ao seu regular funcionamento, observando as disposições deste Estatuto Social e as deliberações da Assembleia Geral, cabendo ao Diretor Presidente presidir a reunião da 
Diretoria, atribuir funções aos demais Diretores, executar e fazer cumprir as deliberações legais e estatutárias da Diretoria e a supervisão ampla e geral da Companhia. Artigo 12. 
Observadas as demais disposições deste Estatuto Social, notadamente às matérias de competência da Assembleia Geral, a Diretoria será responsável por: (i) Administrar e conduzir os 
negócios da Companhia, podendo tomar as ações necessárias ou convenientes para esse fim, exceto aquelas que, por disposições legais ou por disposições deste Estatuto Social, sejam 
atribuídas aos acionistas; (ii) Representar a Companhia perante 3ºs, para obter direitos e contratar obrigações; (iii) Outorgar procuração, nos termos do Artigo 14, § Único deste Estatuto 
Social; (iv) Preparar o Plano de Negócios e Orçamento Anual da Companhia e recomendar à Assembleia Geral; (v) Implementar o Plano de Negócios e Orçamento Anual da Companhia; e 
(vi) Elaborar as demonstrações financeiras da Companhia e escriturar os livros e registros contábeis e fiscais da Companhia. Artigo 13. A representação da Companhia, em juízo ou fora 
dele, ativa ou passivamente, perante 3ºs, bem como perante órgãos públicos federais, estaduais e municipais e autoridades, para dar efeito a quaisquer tipos de negócios, incluindo a 
assinatura de contratos e acordos, e, observada necessidade de aprovação prévia dos acionistas, conforme estabelecido no § 3º do Artigo 8 acima, deverá ser exercida por 2 (dois) 
membros da Diretoria, agindo em conjunto, sendo um deles sempre o Diretor Presidente. § Único. As procurações outorgadas pela Companhia deverão ser assinadas por dois Diretores 
em conjunto, sendo um deles o Diretor Presidente, e deverão especificar os poderes concedidos e ter um prazo de validade determinado, que não poderá exceder 1 (um) ano, exceto 
aquelas para fins judiciais, que poderão ser válidas por prazo indeterminado. Artigo 14. É vedado à Diretoria, nos termos deste Estatuto Social, da lei ou de qualquer acordo de acionistas 
arquivado na sede da Companhia, praticar atos que dependam de prévia aprovação ou autorização da Assembleia Geral, antes de obtida a respectiva aprovação ou autorização. § Único. 
Todos e quaisquer atos praticados pelos diretores ou procuradores que sejam estranhos ao objeto social, aos negócios da Companhia e às competências previstas neste Estatuto Social, 
tais como avais, fianças, alienações, endossos e outras garantias em favor de 3ºs, são expressamente proibidos e serão nulos de pleno direito e não obrigarão a Companhia, salvo se tais 
atos forem previamente aprovados pela Assembleia Geral. Capítulo V. Conselho Fiscal: Artigo 15. O Conselho Fiscal é órgão de funcionamento não permanente, o qual poderá ser 
instalado a qualquer momento mediante solicitação de qualquer acionista, nos termos estabelecidos pela Lei das Sociedades por Ações. O Conselho Fiscal é composto por 3 (três) 
membros efetivos e número igual de membros suplentes, eleitos pela assembleia geral com mandato de 1 (um) ano, sendo admitida a reeleição. Quando estiver em funcionamento, o 
conselho fiscal terá os poderes e atribuições que lhe são conferidos pela Lei das Sociedades por Ações. § 1º. Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela Assembleia Geral Ordinária 
para um mandato de 1 (um) ano, permitida a reeleição. § 2º. A remuneração dos membros do conselho fiscal será determinada pela assembleia geral que os eleger. § 3º. A investidura 
dos membros do conselho fiscal será realizada mediante assinatura do termo de posse lavrado em livro próprio, o qual fornecerá as informações exigidas por lei, dentro de 30 (trinta) dias 
seguintes à sua eleição. Capítulo VI. Exercício Social e Balanço: Artigo 16. O exercício social da Companhia coincide com o ano civil, encerrando-se em 31 (trinta e um) de dezembro de 
cada ano. Quando do encerramento do exercício social, a Companhia preparará um balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras exigidas pela legislação aplicável. § 1º. 
As demonstrações financeiras anuais da Companhia deverão ser objeto de auditoria por auditores independentes registrados na Comissão de Valores Mobiliários. § 2º. De acordo com o 
disposto no artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações e deste Estatuto Social, o lucro líquido da Companhia apurado em cada exercício será destinado da seguinte forma: I. 5% (cinco 
por cento), para constituição da reserva legal, que não excederá de 20% (vinte por cento) do capital social, de acordo com a Lei das Sociedades por Ações; II. 25% (vinte e cinco por cento), 
no mínimo, a título de dividendo obrigatório aos acionistas, na proporção de suas respectivas participações, sendo o lucro diminuído ou acrescido dos valores previstos nos incisos I, II e 
III do Artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações; e III. O saldo remanescente será objeto de proposta dos órgãos da administração para a Assembleia Geral. § 3º. Mediante decisão de 
acionistas representando a maioria do capital social, a Companhia poderá preparar balanços periódicos e intermediários a qualquer momento, a fim de determinar os resultados e 
distribuir lucros em períodos menores. Capítulo VII. Dissolução, Liquidação e Extinção: Artigo 17. A Companhia será dissolvida nos casos previstos em lei ou por deliberação da 
Assembleia Geral, que estabelecerá a forma de liquidação, nomeará o liquidante e instalará o Conselho Fiscal por todo o período de liquidação, elegendo seus membros e fixando os 
honorários correspondentes, conforme estabelecido nos artigos 208 e seguintes da Lei das Sociedades por Ações. Capítulo VIII. Arbitragem e Disposições Gerais: Artigo 18. As Partes 
envidarão seus melhores esforços para resolver quaisquer controvérsias decorrentes deste Estatuto Social de forma amigável. Caso não seja possível chegar a uma solução amigável, as 
partes envolvidas concordarão que qualquer disputa, controvérsia ou reclamação decorrente, relacionada ou em conexão a este Estatuto e seus respectivos Adendos, incluindo todas as 
questões relativas à sua existência, validade, efetividade, violação, interpretação, rescisão e suas consequências (“Disputas”) serão finalmente resolvidas por arbitragem, de acordo com a 
Lei nº 9.307/96 (“Lei da Arbitragem”), e nos termos das seguintes disposições. § 1º. Qualquer Disputa entre os acionistas ou deles contra a Companhia, ou envolvendo seus administradores 
e membros do Conselho Fiscal relativa a este estatuto social ou à Companhia será submetida à arbitragem perante o Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-
Canadá (“Câmara”) de acordo com suas Regras de Arbitragem, conforme vigente no momento do pedido de arbitragem (“Regras”), exceto como eles puderem vir a ser modificados aqui 
ou por mútuo acordo entre as Partes. § 2º. A arbitragem será realizada em língua portuguesa. A sede da arbitragem será a cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, onde a sentença 
arbitral será proferida. Os árbitros não terão poder para decidir 2º a equidade. § 3º. O tribunal arbitral deverá incluir 3 (três) árbitros (“Tribunal Arbitral”), um nomeado pela parte suscitante 
ou as partes suscitantes em conjunto; e outro, pela parte suscitada ou partes suscitadas em conjunto. Dentro dos 15 (quinze) dias da sua confirmação pela Câmara, os dois árbitros 
nomeados pelas partes deverão nomear o 3º árbitro que também atuará como árbitro-presidente. Se alguma das partes ou os árbitros nomeados pelas partes deixar de designar um 
árbitro, a nomeação será feita de acordo com as Regras. § 4º. Todos os custos e despesas do processo arbitral serão arcados pelas partes igualmente durante todo o processo de 
arbitragem. A sentença arbitral deverá então atribuir à sucumbente, ou a ambas as partes, proporcionalmente ao seu sucesso relativo em suas reivindicações e pedidos reconvencionais, 
os custos e despesas de arbitragem, incluindo honorários advocatícios extracontratuais. Outras despesas como honorários advocatícios contratuais, honorários de especialistas, despesas 
gerais e quaisquer outros custos incorridos pelas partes para argumentar seu caso não serão reembolsados. § 5º. Sem prejuízo a este acordo de arbitragem, as Partes escolhem o foro da 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo - renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja - como os tribunais com jurisdição exclusiva para os únicos fins 
de (i) garantir o início do processo arbitral; e (ii) conceder medidas conservatórias e provisórias antes da constituição do Tribunal Arbitral. Qualquer medida provisória concedida por uma 
autoridade judicial será prontamente informada pela parte requerente na Câmara e poderá ser confirmada, alterada ou suspensa pelo Tribunal Arbitral assim que for constituída. § 6º. 
Uma vez devidamente constituído, o Tribunal Arbitral terá jurisdição exclusiva em relação a quaisquer medidas conservatórias ou provisórias. § 7º. A sentença arbitral será definitiva e, 
como quaisquer providências e medidas provisórias proferidas pelo Tribunal Arbitral, serão juridicamente vinculativas para as Partes e seus sucessores, e poderão ser impostas em 
qualquer tribunal que tenha sua jurisdição ou que tenham jurisdição sobre a parte relevante e/ou qualquer dos seus ativos. § 8º. A arbitragem será confidencial e as partes não divulgarão 
a 3ºs quaisquer informações ou documentos produzidos na arbitragem que não estejam sob domínio público, nem qualquer evidência ou material criado para fins de arbitragem, ou 
qualquer ordem ou sentença arbitral emitida ou proferida na arbitragem, exceto, e na medida em que tal divulgação seja exigida (i) por lei ou regulamento, (ii) para proteger ou perseguir 
um direito legal, (iii) para impor ou impugnar um pedido ou sentença perante uma autoridade judicial competente; ou (iv) para obter aconselhamento ou conselho de seus assessores 
legais, regulamentares, financeiros, contábeis ou similares. Todas e quaisquer controvérsias relacionadas com as obrigações de confidencialidade aqui contidas serão finalmente 
resolvidas pelo Tribunal Arbitral. § 9º. O presente Artigo 19 vincula os atuais acionistas da Companhia, os acionistas que vierem a compor seu quadro societário após a entrada em vigor 
deste Estatuto Social, os atuais administradores e membros do Conselho Fiscal, bem como os futuramente eleitos, ficando dispensada a anuência expressa com este Artigo por qualquer 
acionista, administrador ou membro do Conselho Fiscal, pressupondo-a aceita por estes no ingresso à Companhia. Artigo 19. No caso de a Companhia realizar uma oferta pública de 
ações, a Companhia deverá aderir ao setor especial da bolsa de valores ou de uma entidade de mercado de balcão organizada que assegure, no mínimo, níveis diferenciados de práticas 
de governança corporativa. Artigo 20. Todos e quaisquer Acordos de Acionistas, Regulamentos e Regimentos Internos de órgãos de administração, bem como contratos com partes 
relacionadas e acordos ou planos de incentivo para que os empregados adquiram ações e outros valores mobiliários de emissão da Companhia, serão arquivados na sede da Companhia 
e mantidos à disposição dos acionistas da Companhia que possam desejar ter acesso ao seu conteúdo. § Único. A Companhia observará os acordos de acionistas arquivados na sede 
social na forma do artigo 118 da Lei nº 6.404/76, cabendo à administração abster-se de registrar transferências de ações contrárias aos respectivos termos, e ao Presidente da Assembleia 
Geral não computar o voto proferido com infração de acordo de acionistas devidamente arquivado. Artigo 21. Os casos não tratados neste Estatuto Social serão resolvidos mediante a 
aplicação de disposições legais vigentes e, se de outra forma, por resolução da Assembleia geral. São Paulo, 30 de dezembro de 2021. Mesa: Gustavo Florentino Ribeiro - Presidente. 
Viviane de Oliveira Soares - Secretária. Ibitu Energia S.A.: Gustavo Florentino Ribeiro - Diretor Presidente. Viviane de Oliveira Soares - Diretora Jurídica.
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Ata de Reunião de Conselho de Administração Realizada em 08 de Junho de 2022
1. Local, Data e Hora: Em 08/06/2022, às 14h, na sede da Bahema Educação S.A. (“Companhia”). 
2. Convocação e presença: Realizada a convocação nos termos do Estatuto Social da Companhia, 
estando presente a maioria dos membros do Conselho de Administração, a saber: Maurício Nogueira 
Escobar, Cássio Beldi, Jeffrey Norman Ware, Maria Fernanda Rocha Tabacow, Marcelo Walton, 
Ignacio Dauden Martinez e João Alceu Amoroso Lima. Como convidados, participaram Gabriel Ralston 
Correa Ribeiro, Guilherme Affonso Ferreira Filho e Paula Balleroni. 3. Mesa: Presidente: Maurício 
Nogueira Escobar; Secretária: Paula Cristina Balleroni Morari. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) 
Política de Divulgação de Fato Relevante e de Negociação de Valores Mobiliários; e (ii) Política para 
Transações com Partes Relacionadas. 5. Deliberações Tomadas: Os membros do Conselho de 
Administração, após análise e discussão das matérias propostas, deliberaram, por unanimidade e 
sem quaisquer restrições: 5.1. Aprovar a Política de Divulgação de Fato Relevante e de Negociação 
de Valores Mobiliários, nos termos propostos pelo Comitê de Risco, Auditoria e Compliance da 
Companhia, conforme Anexo A à presente ata. 5.2 Aprovar a Política para Transações com Partes 
Relacionadas, nos termos propostos pelo Comitê de Risco, Auditoria e Compliance da Companhia, 
conforme Anexo B à presente ata. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Presidente 
suspendeu os trabalhos para lavratura da presente ata sob a forma de sumário, nos termos do Art. 
130, §1º, da Lei das S.A., que, após, lida e aprovada, foi por todos assinada. Mesa: Presidente: 
Maurício Nogueira Escobar; Secretária: Paula Cristina Balleroni Morari. Membros do Conselho de 
Administração: Maurício Nogueira Escobar, Cássio Beldi Hubner, Jeffrey Norman Ware, João Alceu 
Amoroso Lima, Maria Fernanda Rocha Tabacow, Marcelo Walton e Ignacio Dauden Martinez. 
Certificamos que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo/SP, 08/06/2022. 
Mesa: Maurício Nogueira Escobar - Presidente da Mesa; Paula Cristina Balleroni Morari - 
Secretária. JUCESP nº 429.763/22-0 em 22/08/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

BAHEMA EDUCAÇÃO S.A.
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Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 30 de Junho de 2022
1. Data, Horário e Local: Em 30/06/2022, às 9h, com participação virtual dos presentes, considerada, 
portanto, realizada na sede da Bahema Educação S.A. (“Companhia”). 2. Presença e Convocação: 
Dispensada a convocação em virtude da presença da totalidade dos membros do Conselho de 
Administração da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Maurício Nogueira Escobar; Secretário: Gabriel 
Ralston Correia Ribeiro. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre emissão de ações resultantes do Plano 
de Outorga Ações da Companhia. 5. Deliberações: Os membros do Conselho de Administração, 
após análise e discussão das matérias propostas, deliberaram: 5.1. Aprovar, por unanimidade, o 
aumento do capital social da Companhia, observado o limite do capital autorizado, nos termos do 
Art. 8º do Estatuto Social, no valor de R$ 1.551.111,66, mediante a emissão de 92.659 ações ordinárias, 
a fim de atender ao exercício das opções outorgadas aos participantes do Plano de Outorga Ações 
da Companhia, aprovado pela Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 29/04/2022 
(“Plano”), com a exclusão do direito de preferência para subscrição pelos demais acionistas em razão 
de sua destinação específica, nos termos do disposto no Art. 171, §3º da Lei 6.404/76, conforme 
alterada. Ficando consignado que: a. O preço de emissão das ações ordinárias, nominativas, escriturais 
e sem valor nominal emitidas e a serem subscritas, nos termos acima, foi fixado de acordo com o 
Programa de Outorga de Ações da Companhia para o exercício de 2022, aprovado pelo Conselho 
de Administração em 08/06/2022 (“Programa”), correspondendo a R$ 16,74 para cada ação da 
Companhia emitida no âmbito do Programa (“Ações Emitidas”). b. As Ações Emitidas serão atribuídas 
aos participantes do Plano, em decorrência do exercício de opções de compra de ações outorgadas 
no âmbito do Plano. A subscrição das Ações Emitidas será efetivada mediante assinatura dos boletins 
de subscrição pelos subscritores, tendo já sido confirmada sua integralização em moeda corrente 
nacional. c. As Ações Emitidas farão jus, de forma integral, a dividendos, juros sobre o capital próprio 
ou quaisquer outras remunerações declaradas após a data em que forem efetivamente subscritas e 
integralizadas. d. Em virtude da emissão de novas ações, o capital social da Companhia passará dos 
atuais R$ 323.196.238,59, dividido em 23.686.065 ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem 
valor nominal, para R$ 324.747.350,25, dividido em 23.778.724 ações ordinárias, nominativas, 
escriturais e sem valor nominal, portanto, um aumento no valor de R$ 1.551.111,66, mediante a 
emissão de 92.659 novas ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal. e. Os 
conselheiros autorizaram a Diretoria a praticar os demais atos necessários à efetivação da emissão 
das Ações Emitidas. 6. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a tratar, o Presidente 
suspendeu os trabalhos para lavratura desta ata sob a forma de sumário, nos termos do Art. 130, §1º, 
da Lei das S.A., que, após, lida e aprovada, foi por todos assinada, sendo que a sua certidão será 
assinada digitalmente e levada a registro perante a Junta Comercial competente. Mesa: Presidente: 
Maurício Nogueira Escobar; Secretário: Gabriel Ralston Correia Ribeiro. Membros do Conselho de 
Administração: Maurício Nogueira Escobar, João Alceu Amoroso Lima, Cássio Beldi Hubner, Maria 
Fernanda Rocha Tabacow, Marcelo Walton, Jeffrey Norman Ware, Ignacio Dauden Martinez e Bruno 
de Almeida Camargo. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 
30/06/2022. Maurício Nogueira Escobar - Presidente da Mesa; Gabriel Ralston Correia Ribeiro 
- Secretário. JUCESP nº 429.764/22-4 em 22/08/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

ALPHAVILLE S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME: 16.811.931/0001-00 - NIRE: 35.300.442.296

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 12 DE AGOSTO DE 2022
1. Data, Hora e Local. Em 12 de agosto de 2022, às 9:30 horas, por meio de videoconferência através do Microsoft 
Teams, sistema que permite a identifi cação dos membros do Conselho de Administração, a votação dos referidos 
membros, bem como a comunicação simultânea com os demais membros participantes, observado o disposto na 
Instrução Normativa nº. 81, de 10 de junho de 2020, do Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, 
Gestão e Governo Digital/Secretaria de Governo Digital/Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração. 
2. Convocação e Presença. Dispensadas as formalidades de convocação por estar presente a totalidade dos 
membros do Conselho de Administração da Companhia, nos termos do artigo 13, parágrafo único, do Estatuto Social 
da Companhia, e conforme autorizado pela Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”). Compareceram os Srs. 
Ricardo Leonel Scavazza, Fernando Henrique de Aldemundo Pereira, Mariane Wiederkehr Grechinski, José Roberto de 
Mattos Curan, Antonio Fernando Checchia Wever, Felipe Maffi a Queiroz Nobre e Diego Siqueira Santos. 3. Mesa. Os 
trabalhos foram presididos por Ricardo Leonel Scavazza e secretariados por Antonio Fernando Checchia Wever. 4. 
Ordem do Dia. Deliberar sobre: (i) A celebração, entre a Companhia e a BPS Capital Participações Societárias S.A., 
de um Contrato de Investimento e Compra e Venda de Ações e Outras Avenças, (“Contrato de Investimento”); (ii) A 
celebração, entre a Companhia e a AL Empreendimentos S.A., com a interveniência de outros, de um Instrumento 
Particular de Cessão de Direitos e Assunção de Obrigações e Outras Avenças (“Instrumento”); e (iii) a autorização 
para a prática, pela administração da Companhia e de suas subsidiárias, conforme o caso, de todos os atos 
necessários para formalização das matérias previstas nos itens (i) e (ii). 5. Deliberações. Após discutidas as 
matérias constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração, por unanimidade, decidiram 
aprovar, sem ressalvas: (i) A celebração do Contrato de Investimento; (ii) A celebração do Instrumento; (iii) A 
autorização à administração da Companhia e de suas subsidiárias para praticar todos os atos necessários à 
implementação das deliberações aprovadas nos itens (i) e (ii) acima. 6. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, 
o Presidente declarou a reunião encerrada e suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário para a lavratura desta 
ata que, após lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 12 de agosto de 2022. Mesa: Ricardo 
Leonel Scavazza - Presidente, Antonio Fernando Checchia Wever - Secretário. Conselheiros presentes: 
Ricardo Leonel Scavazza, Antonio Fernando Checchia Wever. Mariane Wiederkehr Grechinski, 
Fernando Henrique de Aldemundo Pereira, Felipe Maffi a Queiroz Nobre, Diego Siqueira Santos, José 
Roberto de Mattos Curan. JUCESP nº 438.310/22-6 em 24.08.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

ALPHAVILLE S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME: 16.811.931/0001-00 - NIRE: 35.300.442.296

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 12 DE AGOSTO DE 2022
1. Data, Hora e Local. Em 12 de agosto de 2022, às 9:30 horas, por meio de videoconferência via Microsoft Teams, 

sistema que permite a identifi cação e votação dos membros do Conselho de Administração, bem como a comunicação 

simultânea com os demais membros participantes, observado o disposto na IN nº 81, de 10 de junho de 2020, do 

Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital/Secretaria de Governo 

Digital/Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração. 2. Convocação e Presença. Convocação realizada 

nos termos do §1º do Artigo 18, do Estatuto Social da Alphaville S.A. (“Companhia”), conforme Edital de Convocação 

tempestivamente enviado a todos os membros do Conselho de Administração em 05 de agosto de 2022. Compareceram 

os Srs. Ricardo Leonel Scavazza, Antonio Fernando Checchia Wever, Fernando Henrique de Aldemundo Pereira, Mariane 

Wiederkehr Grechinski, José Roberto de Mattos Curan, Diego Siqueira Santos e Felipe Maffi a Queiroz Nobre, representando, 

portanto, a unanimidade dos membros do Conselho de Administração. 3. Mesa. Os trabalhos foram presididos pelo 

Sr. Ricardo Leonel Scavazza e secretariados pelo Sr. Antonio Fernando Checchia Wever. 4. Ordem do Dia. Deliberar 

sobre a aprovação das demonstrações fi nanceiras da Companhia relativas ao segundo trimestre de 2022, bem como a 

sua disponibilização para Comissão de Valores Mobiliários – CVM e para a B3-BM&FBovespa. 5. Deliberações. 
Instalada a reunião, após exame e discussão das matérias da Ordem do Dia, os membros do Conselho de Administração 

presentes registraram que foram feitas apresentações pelo Sr. Gerson Cohen acerca dos principais resultados fi nanceiros 

da Companhia relativos ao segundo trimestre encerrado em 31 de junho de 2022, conforme material que, rubricado 

pelos Conselheiros, fi cará arquivado na sede da Companhia. A KPMG, por sua vez, apresentou o escopo e os trabalhos 

de auditoria realizados sobre o exame das informações fi nanceiras intermediárias trimestrais, individuais e consolidadas 

da Companhia relativas ao segundo trimestre de 2022 (“DFs”), conforme material que, também rubricado pelos 

Conselheiros presentes, fi cará arquivado na sede da Companhia. 5.1. Após exame e discussão das matérias da Ordem 

do Dia, os membros do Conselho de Administração presentes registraram que foram aprovadas, por unanimidade dos 

presentes, as DFs, as quais rubricadas pela Mesa, fi cam arquivadas na sede social, bem como a sua disponibilização 

para Comissão de Valores Mobiliários – CVM e para a B3-BM&FBovespa. 6. Encerramento. Nada mais havendo a 

tratar, o Presidente declarou a reunião encerrada e suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário para a lavratura 

desta ata que, após lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 12 de agosto de 2022. Mesa: 
Ricardo Leonel Scavazza - Presidente; Antonio Fernando Checchia Wever - Secretário. Conselheiros presentes: 

Ricardo Leonel Scavazza; Antonio Fernando Checchia Wever; Mariane Wiederkehr Grechinski; Fernando 
Henrique de Aldemundo Pereira; José Roberto de Mattos Curan; Diego Siqueira Santos; Felipe Maffi a 
Queiroz Nobre. JUCESP nº 439.108/22-6 em 25.08.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Munck Santos De Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 862D-0BA1-B01F-DAC0.
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